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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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ANÁLISE COMPARATIVA DOS SISTEMAS INTERNACIONAIS E
NACIONAIS DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS AUTISTAS E

SUA INFLUÊNCIA NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Victoria Correa de Souza

Resumo
As demandas em torno da proteção dos direitos das pessoas autistas encontram um cenário
cada vez mais relevante e presente nas discussões no âmbito nacional e internacional. Os
sistemas de ordem global atuam de forma persistente na busca por garantias fundamentais às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), especialmente, no que tange à garantia de
igualdade e do exercício pleno dos seus direitos fundamentais.

Os estudos mais atuais acerca do autismo são do Centro de Controle e Prevenção de Doenças,
denominado Center for Disease Control and Prevention (CDC), o qual destaca que 1% da
população mundial tem Transtorno do Espectro Autista, totalizando cerca de 75 milhões de
pessoas com idade variadas. Atualmente, há previsão de que uma a cada cem crianças são
diagnosticadas com o transtorno, sem contar as demais que não têm acesso ao diagnóstico
(Centers For Disease Control and Prevention, 2022). 

O transtorno do desenvolvimento está cada vez mais presente na sociedade e ocorre em todas
as camadas estruturais, seu tratamento é contínuo e ininterrupto na maioria dos casos, todavia,
as pessoas com transtornos globais de desenvolvimento ainda são uma parcela marginalizada
que ainda lutam pela garantia de direitos, especificamente o da continuidade de seu
tratamento.

Este trabalho propõe uma análise comparativa dos sistemas internacionais e nacionais de
proteção dos direitos das pessoas autistas com ênfase na sua influência na implementação de
políticas públicas eficazes, diante de um ambiente com diversas negligências. O objetivo
central do trabalho é examinar como os instrumentos legais e as diretrizes internacionais têm
sido incorporadas nos sistemas jurídicos nacionais e como isso tem impactado a formulação e
implementação de políticas públicas voltadas para as pessoas autistas.

O estudo utilizará uma abordagem interdisciplinar, combinando elementos do direito
internacional e do direito constitucional brasileiro sob a perspectiva relacionada a direitos
humanos e os processos de implementação de políticas públicas voltadas para pessoas com
TEA. Para tanto, será realizada a análise de tratados internacionais, convenções, legislação
nacional, jurisprudência e estudos de caso relacionados à proteção dos direitos das pessoas
com autismo em diferentes contextos internacionais e nacionais.
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A análise comparativa dos sistemas de proteção dos direitos das pessoas autistas em diferentes
países pode promover a cooperação internacional e o aprendizado mútuo. Ao identificar boas
práticas e desafios comuns, os países podem trocar experiências e conhecimentos,
colaborando para melhorar a proteção dos direitos das pessoas autistas em todo o mundo.

A proteção dos direitos das pessoas autistas é um imperativo baseado nos direitos humanos,
dessa forma, a análise comparativa dos sistemas de proteção dos direitos das pessoas autistas
pode destacar a importância de uma abordagem baseada em direitos, que enfatiza a igualdade,
a dignidade, a autonomia e a inclusão dessas pessoas. Isso pode promover uma mudança de
paradigma na forma como as políticas públicas são desenvolvidas e implementadas,
garantindo uma proteção mais efetiva dos direitos daqueles com TEA.

Em resumo, a análise comparativa dos sistemas internacionais e nacionais de proteção dos
direitos das pessoas autistas e sua influência na implementação de políticas públicas é
justificada pela necessidade de garantir a proteção dos direitos das pessoas autistas, promover
a implementação efetiva de políticas públicas, adotar uma abordagem baseada em direitos
humanos, promover a cooperação internacional e melhorar a qualidade de vida das pessoas
autistas.

Palavras-chave: Direitos Humanos, Políticas Públicas, Transtorno do Espectro Autista
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